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Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

P O R T A R I A Nº 18.432/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar a Licença para tratamento de saúde da servidora pública LUCELI 
LEÔNCIO DE SOUZA, Professor I, mat. n° 140, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
no período de 05 de maio a 04 de junho de 2020, com base no artigo 100, inciso II, da 
Lei Complementar n° 006/2019 e Decreto n° 2818/2020, de acordo com o processo n° 
10.662/2019.

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.434/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: prorrogar a Licença para tratamento de saúde à servidora pública SANDRA 
HELENA DE MATTOS BERSOT, Professor II, mat. n° 2471, no período de 02 a 31 de maio 
de 2020, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 100, II da Lei 
Complementar n° 006/2019 e Decreto n° 2818/2020, conforme processo n° 3387/2020.

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A  Nº 18.437/2020
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: prorrogar, pelo prazo de 12 meses, a redução de carga horária do 
servidor LOuRiVAL LOPES DE mORAES, mat. 2543, concedida por meio 
da Portaria n° 15.230/2018 e prorrogada através da Portaria n° 17.289/2019, 
a contar de 08 de abril de 2020, de acordo com o processo nº 2103/2018.

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.439/2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: conceder Adicional de Tempo de Serviço, de acordo com o artigo 
81 § 1° da Lei Complementar n° 006/2019, a razão de mais 5% sobre seu 
vencimento, aos servidores abaixo relacionados, a contar de abril de 2020.

MAT NOME 
FUNCIONARIO

DATA 
ADMISSAO

TRIÊNIO 
ANTERIOR

TRIÊNIO 
ATUAL LOTAÇÃO

2512 CLAuDiO DO 
PAtROCiNiO 01/04/2002 5 6 CEESP

793 CARLOS JOSE 
mAiA DE SOuZA 01/04/1993 8 9 CESEP

2515
DiXON 
mENDONCA DE 
SOuZA

04/04/2002 5 6 CESEP

1599 JOEL GOmES DO 
ESPiRitO SANtO 01/04/1999 6 7 CESEP

1604
JORGE DA 
CONCEiCAO 
CHAGAS

06/04/1999 6 7 CESEP

1597
JORGE 
FRANCiSCO DE 
PAuLA

01/04/1999 6 7 CESEP

1606 ORBiLiO 
mOACiR PAuLA 08/04/1999 6 7 CESEP

2523 VitOR LOPES DA 
SiLVA 15/04/2002 5 6 CESEP

2513
CLAuDiONOR 
DO AmPARO E 
SANtO SiLVA

01/04/2002 5 6 CEtRA

1623
GENiVALDO 
DE SOuZA 
PESSANHA

16/04/1999 6 7 CEtRA

1603 JOSE LuiZ DE 
PAuLA PEREiRA 06/04/1999 6 7 CEtRA

1624 mARCELO DA 
PAiXAO E SiLVA 19/04/1999 6 7 CEtRA

794
GiLSON LuCiO 
AZEREDO 
BARCELOS

01/04/1993 8 9 SEGOV

2518 CiRLEZE DE 
FREitAS 09/04/2002 5 6 SEmAS

2516
mAXSuEL 
SANtOS 
PEREiRA

04/04/2002 5 6 SEmAS

2522
CARmEN LuCiA 
BARCELOS DE 
SOuZA

15/04/2002 5 6 SEmED

5818

CAROLiNA 
CARLOS DA 
SiLVA DE S 
SOBRiNHO

05/04/2011 2 3 SEmED

5829 CRiStiANE 
mELO ALVES 14/04/2011 2 3 SEmED

2509 DANiELE DE 
SOuZA SALES 01/04/2002 5 6 SEmED

62 EDiNEtY mARiA 
PASSOS 01/04/1987 10 11 SEmED

5823 GEiLZA RiBEiRO 
GOmES ViANA 11/04/2011 2 3 SEmED

5834
iRANi 
FERNANDES 
DOS SANtOS

14/04/2011 2 3 SEmED

63
JOELmA DO 
NASCimENtO 
SOuZA

01/04/1987 10 11 SEmED

1625 JuLiO CESAR 
CAmPONEZ 19/04/1999 6 7 SEmED

5830
mARCiLON 
BEZERRA DA 
SiLVA

14/04/2011 2 3 SEmED

1596 mARiA DE 
LOuRDES SiLVA 01/04/1999 6 7 SEmED

2524 miRiA DE SOuZA 
ViEiRA 15/04/2002 5 6 SEmED

2530
PAtRiCiA DE 
ANDRADE 
SOuZA

25/04/2002 5 6 SEmED

1605 SiLVANA DO 
NASCimENtO 08/04/1999 6 7 SEmED

1601
RONALDO 
FERNANDES 
mARCELiNO

05/04/1999 6 7 SEmOB

2520

ANDREA 
JANAiNA 
PESSANHA 
FRANCA

09/04/2002 5 6 SEmSA

2526 ENECi DE 
FREitAS 16/04/2002 5 6 SEmSA

1600
JOSE 
RODRiGuES DO 
PAtROCiNiO

01/04/1999 6 7 SEmSA

2529
LuCiA ANDREA 
DiAS DE 
ALBuquERquE

23/04/2002 5 6 SEmSA

2517

ROSANGELA 
mARiA DOS 
SANtOS 
RiBEiRO

09/04/2002 5 6 SEmSA

792 RutH mEiA 
NuNES 01/04/1993 8 9 SEmSA

2528
SiLViA REGiNA 
CORDEiRO DA 
SiLVA

22/04/2002 5 6 SEmSA

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 18.433/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo fixado na Portaria n° 
18.292/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, em 07 de março de 
2020, edição n° 1038.

 Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 18.438/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: tornar público a vacância do cargo público de ELEtRiCiStA, 
por motivo de falecimento do servidor VALDi DE SOuZA ALmEiDA, mat. 
n° 2280, lotado na Secretaria municipal de Administração, a contar de 20 
de março de 2020, de acordo com o art. 34 inciso Vi da Lei Complementar 
n° 006/2019.

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.429/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de saúde da servidora 
pública VERÔNICA DE OLIVEIRA NASCIMENTO LOREGA, Professor B I, 
mat. n° 1187, no período de 02 de maio a 31 de maio de 2020, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 100, II da Lei 
Complementar n° 006/2019 e Decreto n° 2818/2020, conforme processo 
n° 3114/2020.

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.430/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de saúde da servidora pública 
LANDMARA MARQUES RIBEIRO FERREIRA, Auxiliar de Enfermagem, mat. n° 
2985, no período de 03 de maio a 1° de junho de 2020, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com base no artigo 100, II da Lei Complementar n° 
006/2019 e Decreto n° 2818/2020, conforme processo n° 3115/2020.

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.431/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de saúde da servidora 
pública CLÁUDIA GOMES MATHIAS NETO, Assistente Administrativo – 
mat. n° 337, no período de 02 de maio à 1º de junho de 2020, lotada na 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, com base 
no artigo 100, inciso II da Lei Complementar n° 006/2019 e Decreto n° 
2818/2020, conforme processo n° 1582/2019.

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita 

P O R T A R I A Nº 18.428/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de saúde do servidor 
público NILTON PINTO, PNT- Contabilidade, mat. n° 338, no período de 30 
de abril  a  29 de maio de 2020, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 
com base no artigo 100, II da Lei Complementar n° 006/2019 e Decreto n° 
2818/2020, conforme processo n° 482/2020.

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.427/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para tratamento de saúde da servidora 
pública FABIANA RODRIGUES RIBEIRO, Assistente Executivo – mat. n° 2911, 
no período de 04 de maio à 02 de junho de 2020, lotada na Coordenadoria 
Especial de Comunicação Social, com base no artigo 100 inciso II da Lei 
Complementar n° 006/2019 e Decreto n° 2818/2020, conforme processo 
n° 13.635/2019.

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A Nº 18.436/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Conceder Licença Paternidade ao servidor WALLEX RAmOS 
VASCONCELOS DE LEMOS, mat. n° 8386, Auxiliar Administrativo, lotado 
na Secretaria municipal de Educação, de 20 (vinte) dias corridos a contar de 
11.04.2020, conforme artigo 114, inciso iV, alínea “a” da Lei Complementar 
n° 006/2019, de acordo com o processo n° 3646/2020.

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.435/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença Maternidade a servidora VIVIAN CASTRO 
DE PAULA, ASSESSOR A1, mat. n° 6907, no período de 24.04.2020 a 
21.08.2020, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme art. 109 da 
Lei Complementar n° 006/2019, de acordo com o processo n° 3679/2020.

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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VErEaDOrES DE QuiSSamã

Luciano Pessanha
(Presidente da Câmara Municipal de Quissamã) 

Carlos Alberto de Souza Leite
(Vice Presidente da Câmara municipal de Quissamã)

Leone Cordeiro da Conceição 
(1° Secretário)

Luiz Carlos Cordeiro dos Reis
(2° Secretário)

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
(Vereador)

Alexandre de Souza Santos
(Vereador)

Francisco Xavier da Conceição Filho
(Vereador)

Marcos da Silva Moreira
(Vereador)

José Borba Pessanha
(Vereador)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 04/2019

Fato Gerador: Processo n.º 058/2019
Celebrado: Entre Câmara Municipal de Quissamã, representada por seu 
Presidente LUCIANO PESSANHA e GREEN CARD S/A REFEIÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS.
Fundamentação: Prorrogação de Prazo, com fundamento no Art.57, II da Lei 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 003/2017

Fato Gerador: Processo n.º 052/2017
Celebrado: Entre Câmara Municipal de Quissamã, representada por seu 
Presidente LUCIANO PESSANHA e MOREIRA ARANTES CORRETORA 
DE SEGUROS LTDA.
Fundamentação: Prorrogação de Prazo, com fundamento no Art.57, II da Lei 
8.666/93.
Valor do Aditivo: R$ 24.206,40 (Vinte e Quatro Mil e Duzentos e Seis Reais e 
Quarenta Centavos).
Prazo do Aditivo:12 (doze) meses.
Objeto: Contração de empresa especializada para realizar seguro de vida em 
grupo para os servidores do quadro efetivo e dos vereadores no exercício do 
mandato da Câmara Municipal de Quissamã.

Quissamã, 06 de maio de 2020.

 Andréa Chagas Pessanha
 Presidente da Comissão de Licitação

8.666/93.
Valor do Aditivo: R$ 80.314,08 (oitenta mil e trezentos e quatorze reais e oito 
centavos)
Prazo do Aditivo: 12 (doze) meses.
Objeto: Prestação de serviço, fornecimento, administração e gerenciamento de 
cartões magnéticos eletrônico ou outros oriundos de tecnologia adequada, que 
permitam a aquisição de combustiveis (gasolina/etanol) em estabelecimentos 
comerciais, de caráter indenizatório, para abastecimento dos veículos oficiais 
da Câmara Municipal de Quissamã.

Quissamã, 06 de maio de 2020.

Andréa Chagas Pessanha
Presidente da Comissão de Licitação


